
ESTADO DO RIO GRANDE DO 8IIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MIWICIPZ Ng 369  

de 

IA DE DEZEE3R2 DE 1972  

	

DÁ NOVA FEDAn2 	ARTIGO 42  

DA LEI N2 229 DE 72.29. 1 968. 

EMG2 SACY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUrJOIP"IL DE —

BENTO GOÇ.U_VEQ. 

FAÇO 5^,EER, QUE A O,-,F;ARA MUNICIPAL APROVOU E EU — 

S.;NDIOEO A 3ECUINTE LEI: 

ART. 12  — O Art. 42 da Lei Municipal n2 289 de 32—

de setembro de 196G passa a ter a sesuinte redaçac: fica esta 

belccido c prazo de ate 3: de setembro de 1972 para a Associa 

çao concluir a construção de sua sede. 

2 2  — Esta Lei :ntraíj em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç3es em contr á rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,aos catorze 

dias do mês de dezembro de mil novecentos e sçítente. 

„'44  \ 
' 	f 

ENG2 SADY FIALHO FAOUNDE:E: 

— 

3E., 0 
) 

t,14- 

• 


	Page 1

